
EDITORA TRIBUNA DO CRICARÉ LTDA EPP - CNPJ 28.413.698/0001-96 São Mateus (ES), terça-feira, 20 de junho de 2023

tconline.com.brTC Online • Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS-ES - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 
151/2023

REGULAMENTA, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO MA-
TEUS, OS PROCEDIMENTOS 
APLICÁVEIS À REGULARIZA-
ÇÃO FUNDIÁRIA, DE ACOR-
DO COM A LEI FEDERAL Nº 
13.465, DE 11 DE JULHO DE 
2017, E O DECRETO FEDERAL 
Nº 9.310, DE 2018, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Ma-
teus, Estado do Espírito Santo. 
FAÇO SABER que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte:

LEI COMPLEMENTAR
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Dos conceitos e definições 
aplicáveis
Art. 1º A presente Lei estabele-
ce as normas e os procedimentos 
para a Regularização Fundiária 
Urbana - Reurb de núcleos urba-
nos informais e núcleos urbanos 
informais consolidados no Muni-
cípio de São Mateus, com funda-
mento nas diretrizes e princípios 
estabelecidos na Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017.
Art. 2º No Município de São Ma-
teus a Reurb abrange medidas 
jurídicas, urbanísticas, ambien-
tais e sociais necessárias à in-
corporação dos núcleos urba-
nos informais, núcleos urbanos 
informais consolidados e núcle-
os urbanos de vinculação ao or-
denamento territorial urbano e à 
titulação de seus ocupantes, vin-
culando-se em seus princípios, 
diretrizes e objetivos à Lei de Or-
ganização do Espaço Territorial 
do Município de São Mateus (lei 
no. 123/2016).
§ 1º O processamento e apro-
vação da Reurb ficam atribuí-
dos à Comissão de Regulariza-
ção Fundiária, sendo autoridade 
competente o gestor da Secre-
taria Municipal de Planejamento 
e Desenvolvimento Econômico, 
podendo ser designado servi-
dor efetivo ou comissionado pa-
ra responder pelo planejamento 
e coordenação da REURB. 
§ 2º Para fins de Reurb, o Mu-
nicípio poderá dispensar exigên-
cias relativas ao percentual e as 
dimensões dos lotes destinados 
a uso público ou ao tamanho mí-
nimo dos lotes e vias existentes, 
assim como outros parâmetros 
urbanísticos e edilícios previstos 
na legislação urbanística munici-
pal, mediante compensações ur-
banísticas a serem previstas no 
projeto de regularização fundiá-
ria e em termo de compromisso.
§ 3º A legitimação fundiária pro-
movida mediante Reurb somente 
poderá ser aplicada para os nú-
cleos urbanos informais compro-
vadamente existentes até 22 de 
dezembro de 2016.
Art. 3º Para os fins desta Lei, 
consideram-se:
I - núcleo urbano: o assenta-
mento humano ou a área desti-
nada a assentamento humano 
com uso e características urba-
nas, ainda que situado em área 
qualificada ou inscrita como ru-
ral, localizado em áreas públicas 
ou privadas, com no mínimo 10 
unidades imobiliárias, desde que 

com área inferior à fração mínima 
de parcelamento prevista na Lei 
Federal nº 5.868, de 12 de de-
zembro de 1972;
II - núcleo urbano informal: 
aquele clandestino, irregular ou 
no qual não foi possível realizar, 
por qualquer modo, a titulação de 
seus ocupantes, ainda que aten-
dida a legislação vigente à épo-
ca de sua implantação ou regu-
larização;
III - núcleo urbano informal 
consolidado: aquele de difícil 
reversão, considerados o tempo 
da ocupação, a natureza das edi-
ficações, a localização das vias de 
circulação e a presença de equi-
pamentos públicos;
IV - núcleo urbano informal 
de uso não residencial: assen-
tamento caracterizado pelo par-
celamento do solo irregular ou 
clandestino, em que há predo-
mínio da destinação não residen-
cial, tais como estabelecimentos 
industriais, institucionais, comer-
ciais, de serviços, centros comu-
nitários e templos de qualquer 
culto, entre outras circunstâncias 
a serem avaliadas pelo Município;
V - regularização Fundiá-
ria Urbana de Interesse So-
cial (Reurb-S): procedimento 
aplicável ao núcleo urbano para 
fins de moradia, ocupado predo-
minantemente por população de 
baixa renda e classificado pelo 
Município como de interesse so-
cial;
VI - regularização Fundiária 
Urbana de Interesse Especí-
fico (Reurb-E): procedimento 
aplicável ao núcleo urbano não 
classificado como de interesse 
social;
VII - regularização Fundiária 
Inominada (Reurb-I): regu-
larização fundiária aplicável aos 
núcleos urbanos informais con-
solidados em data anterior à Lei 
do Parcelamento do Solo Urba-
no (Lei 6.766/1979, de 19 de de-
zembro 1979), na forma do art. 
69, da Lei 13.465/2017.
VIII - infraestrutura essen-
cial: infraestrutura a ser exe-
cutada no âmbito da Reurb, an-
tes da expedição da Certidão de 
Regularização Fundiária, ou me-
diante apresentação de termo 
de compromisso de execução de 
obras acompanhado de cronogra-
ma, quando as obras forem pon-
tuais, não caracterizando urbani-
zação integral e desde que não 
haja alteração do parcelamento;
IX - beneficiário: pessoa a 
quem se destina a constituição 
dos direitos reais;
X - projeto de regularização 
fundiária: documento que con-
templa o conjunto de elementos 
necessários à regularização fun-
diária do núcleo urbano, incluin-
do o diagnóstico da situação ju-
rídica, urbanística, ambiental e 
social, a indicação das ações ne-
cessárias para a regularização e 
o respectivo projeto urbanístico;
XI - Certidão de Regulariza-
ção Fundiária - CRF: documen-
to expedido pelo Município ao fi-
nal do procedimento da Reurb, 
constituído: 
a) do projeto de regularização 
fundiária aprovado;
b) do termo de compromisso re-
lativo a sua execução e;

c) no caso da legitimação fundiá-
ria e da legitimação de posse, da 
listagem dos ocupantes do nú-
cleo urbano informal regulariza-
do, da devida qualificação destes 
e dos direitos reais que lhes fo-
ram conferidos;
XII – demarcação urbanís-
tica: Procedimento destinado a 
identificar os imóveis públicos e 
privados abrangidos pelo núcleo 
urbano informal e a obter a anu-
ência dos respectivos titulares de 
direitos inscritos na matrícula dos 
imóveis ocupados, culminando 
com averbação na matrícula des-
tes imóveis da viabilidade da re-
gularização fundiária, a ser pro-
movida a critério do município;
XIII – Legitimação de posse: 
Ato do Poder Público destinado a 
conferir título, por meio do qual 
fica reconhecida a posse de imó-
vel objeto da REURB, conversível 
em aquisição de direito real de 
propriedade na forma desta Lei, 
com a identificação de seus ocu-
pantes, do tempo da ocupação e 
da natureza da posse (art. 25, da 
Lei 13.465/2017, c/c art. 18, do 
Decreto 9.310/2018);
XIV – Legitimação fundiária: 
mecanismo de reconhecimento 
da aquisição originária do direi-
to real de propriedade sobre uni-
dade imobiliária objeto da Reurb 
(art. 23, da Lei 13.465/2017, c/c 
art. 16, do Decreto 9.310/2018);
XV – Ocupante: Aquele que 
mantém o poder de fato sobre lo-
te ou fração ideal de terras públi-
cas ou privadas em núcleos urba-
nos informais. 
Seção II
Dos objetivos da Reurb
Art. 4º São objetivos da Reurb:
I - ampliar o acesso a terra ur-
banizada pela população de bai-
xa renda, de modo a garantir a 
permanência dos moradores nos 
próprios núcleos urbanos infor-
mais consolidados que vierem a 
ser regularizados, assegurada a 
habitabilidade e a melhoria das 
condições urbanísticas, sociais e 
ambientais;
II - articulação entre a Política de 
Habitação, de Meio Ambiente, de 
Saneamento Básico e de Mobili-
dade Urbana, nos diferentes ní-
veis de governo e com as iniciati-
vas públicas e privadas, voltada à 
integração social e à geração de 
emprego e renda;
III - a participação dos inte-
ressados em todas as fases da 
Reurb;
IV - estimular a resolução extra-
judicial de conflitos;
V - integrar os núcleos urbanos 
informais objeto de regularização 
às redes de infraestrutura insta-
ladas e aos serviços disponíveis 
na cidade;
VI - garantir o direito à moradia 
digna e às condições de vida ade-
quadas;
VII – ordenar o pleno desenvol-
vimento das funções sociais da 
cidade e garantir o bem-estar de 
seus habitantes;
VIII - garantir aos beneficiários 
da Reurb o direito de proprieda-
de pelo instrumento de legitima-
ção fundiária ou, na sua impos-
sibilidade, a segurança da posse 
através dos demais instrumen-
tos previstos nesta Lei, valendo-
se de listagem, ainda que parcial, 

para fins de titulação dos bene-
ficiários dos núcleos urbanos in-
formais;
IX - prevenir e desestimular a 
formação de novos núcleos urba-
nos informais.
X - concretizar o princípio cons-
titucional da eficiência na ocupa-
ção e no uso do solo.
XI - garantir a efetivação da fun-
ção social da propriedade. 
Art. 5º A regularização fundiá-
ria de núcleos urbanos informais 
constituídos por unidades imo-
biliárias não residenciais e enti-
dades religiosas organizadas na 
forma da lei poderá ser feita por 
meio de Reurb-E.
Seção III
Dos instrumentos da Reurb
Art. 6º São instrumentos de 
constituição de direitos reais aos 
beneficiários da Reurb, a serem 
utilizados pelo Poder Público Mu-
nicipal de acordo com a situação 
de cada núcleo urbano, aqueles 
definidos no Estatuto da Cida-
de - Lei nº 10.257, de 11 de ju-
lho de 2011, na Medida Provisó-
ria nº 2.220, de 4 de setembro de 
2001, e na Lei Federal nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017.
§ 1º A Legitimação Fundiária é o 
instrumento prioritário a ser ou-
torgado pelo Município àqueles 
que, no âmbito da Reurb de nú-
cleos urbanos, constituídos sobre 
área pública, particular ou mis-
ta, atenderem aos requisitos do 
§ 1º do art. 23 da Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017.
§ 2º Não sendo possível a apli-
cação da legitimação fundiária, 
pelo não atendimento de quais-
quer dos requisitos previstos no 
§ 1º do art. 23 da Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017, 
poderá o Município utilizar os de-
mais instrumentos previstos na 
Lei Federal de regência.
Seção IV
Das atribuições da Secretaria 
Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico
Art. 7º. O processamento e 
aprovação da Reurb ficam atribu-
ídos à Secretaria Municipal Plane-
jamento e Desenvolvimento Eco-
nômico, por meio da Comissão 
de Regularização Fundiária, ca-
bendo-lhe:
I - propor e processar de ofício a 
Reurb-S;
II - processar os pedidos Reur-
b-E;
III - classificar o núcleo urbano 
como Reurb-S ou Reurb-E ou in-
deferir o requerimento nos ter-
mos do § 2º do art. 30 da Lei 
Federal nº 13.465, de 11 de ju-
lho de 2017, dando publicidade à 
classificação ou ao indeferimen-
to;
IV - analisar os documentos 
apresentados pelo requerente, e 
elaborar “comunique-se”, se ne-
cessário;
V - notificar os proprietários, 
confrontantes e eventuais tercei-
ros interessados sobre o proces-
samento da Reurb;
VI - aprovar a Reurb;
VII - expedir a CRF;
VIII - dar publicidade aos atos 
envolvendo o processamento da 
Reurb;
IX - consultar, quando necessá-
rio, outros órgãos do Município.
§ 1º A Secretaria Municipal de 



EDITORA TRIBUNA DO CRICARÉ LTDA EPP - CNPJ 28.413.698/0001-96 São Mateus (ES), terça-feira, 20 de junho de 2023

tconline.com.brTC Online • Página 2

Secretaria Municipal Planejamen-
to e Desenvolvimento Econômico 
atuará nos casos de Reurb-S co-
mo agente promotor, desde que 
os núcleos estejam inseridos no 
planejamento estratégico e orça-
mentário da secretaria, cabendo 
elaborar todos os elementos téc-
nicos necessários para a sua pro-
moção, dentre eles:
I - o Projeto de Regularização 
Fundiária, com todos os estudos 
técnicos previstos nesta Lei e na 
Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017;
II - cadastramento, quando ne-
cessário, dos beneficiários do nú-
cleo urbano a serem atendidos 
pela regularização, com elabora-
ção da respectiva listagem;
III - os atos para registro da 
Certidão de Regularização Fun-
diária - CRF da Reurb-S, junto à 
respectiva Serventia de Registro 
de Imóveis.
§ 2º Nos casos de núcleos com 
incidência ambiental, determinar 
a elaboração do Estudo Técnico 
Ambiental que subsidie a aprova-
ção ambiental da Reurb, podendo 
estudo ser realizado por empresa 
contratada.
§ 3º Nos casos em que se veri-
ficar a existência de risco e/ ou 
necessidade de obras de urbani-
zação, nos núcleos de Reurb-S, 
o processo será encaminhado ao 
setor de Engenharia da Secreta-
ria de Obras para vistoria, avalia-
ção e indicação no planejamento 
estratégico.
§ 4º A Reurb de núcleos infor-
mais em que se constatar áre-
as de risco e/ou necessária ur-
banização integral deverá ter as 
correspondentes medidas de ur-
banização inseridas na pauta do 
planejamento estratégico e or-
çamentário, mediante o seguinte 
encaminhamento:
I - nos núcleos de Reurb-S, o 
processo será encaminhado à 
Comissão de Regularização Fun-
diária para vistoria do núcleo e 
avaliação, que poderá incluí-la 
no planejamento das áreas prio-
ritárias de intervenção, confor-
me disponibilidade orçamentá-
ria e planejamento estratégico da 
Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Desenvolvimento Econô-
mico;
II - nos núcleos de Reurb-S ou 
Reurb-E com projetos apresen-
tados pelos requerentes legiti-
mados, no qual estes tenham se 
responsabilizado pela implanta-
ção da infraestrutura essencial, 
caberá à Comissão de Regulari-
zação Fundiária a análise e ava-
liação, bem como, o acompanha-
mento do cumprimento do Termo 
de Responsabilidade pela Reurb - 
TRR.
§ 5º Caberá à Comissão de Re-
gularização Fundiária a análise e 
avaliação dos projetos apresen-
tados pelos requerentes, bem 
como o acompanhamento do 
cumprimento do Termo de Com-
promisso.
§ 6º O Termo de Compromisso 
para Execução de Obras deverá 
ser firmado entre o requerente 
da Reurb e a Secretaria Municipal 
Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico.
CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO DA REURB
Seção I
Das fases do procedimento da 
Reurb
Art. 8º. O procedimento da 
Reurb deverá observar as seguin-
tes fases:
I - requerimento do legitimado;
II - autuação do processo admi-
nistrativo;
III - análise preliminar com emis-
são de documento de diretrizes e 
prazo para cumprimento;
IV - análise para a classificação 
em Reurb-S ou Reurb-E, ou inde-
ferimento com decisão do Secre-
tário; 
V - análise de mérito e elabora-
ção dos elementos técnicos;
VI - notificação dos proprietários, 
dos confrontantes e eventuais 
terceiros interessados, conforme 
previsto nesta Lei;
VII - elaboração do Projeto de 
Regularização Fundiária;
VIII - elaboração do estudo técni-
co ambiental com emissão de pa-
recer sobre a viabilidade da re-
gularização, exclusivamente nos 
casos de núcleos com incidência 
ambiental;
IX - saneamento do processo, 
com emissão de “comunique-se”, 
se for o caso;
X - decisão da Secretaria de Pla-
nejamento, Desenvolvimento 
Econômico e Captação Recursos 
pela Reurb, autorizando ou inde-
ferindo a emissão da CRF;
XI - expedição da CRF pela Co-
missão de Regularização Fundi-
ária, ratificada pelo Secretário 
Municipal de Planejamento e De-
senvolvimento Econômico, acom-
panhada da listagem de titulação, 
se for o caso;
XII - registro da CRF junto ao Ofi-
cial de Registro de Imóveis com-
petente;
XIII - notificação do legitimado 
da Reurb-E para retirar e proto-
colizar a CRF perante o Oficial de 
Registro de Imóveis competente;
XIV - despacho declarando haver 
Termo de Compromisso de Exe-
cução de Obras, quando for o ca-
so, acompanhado de laudo de 
vistoria de execução. 
§ 1º. A Comissão de Regulariza-
ção Fundiária tem o prazo de até 
180 (cento e oitenta) dias, para 
classificar e fixar uma das mo-
dalidades da Reurb ou indeferir, 
fundamentadamente, o requeri-
mento.
I - Na hipótese de indeferimen-
to do pedido de instauração da 
Reurb, o mesmo será motivado, 
devendo a Comissão de Regula-
rização Fundiária indicar as medi-
das a serem adotadas com vistas 
à reformulação do requerimento 
ou para a realização de novo pe-
dido.
II - O não atendimento pelo le-
gitimado proponente do comuni-
cado para ajuste ou complemen-
tação da documentação no prazo 
de 60 (sessenta) dias acarretará 
no indeferimento e arquivamen-
to do pedido.
III - Sendo deferido o pedido de 
instauração da Reurb, será exi-
gida do requerente, a comple-
mentação da documentação para 
dar prosseguimento ao processo, 
conforme disposto nesta Lei.

IV - O Município dará publicida-
de da decisão de classificação da 
REURB, e autorização de instau-
ração.
§2º.  Instaurada a Reurb-S, o 
Município procederá às buscas 
necessárias para determinar a ti-
tularidade do domínio dos imó-
veis onde está situado o núcleo 
urbano informal a ser regulari-
zado.
§3° No processamento desta fa-
se da Reurb, deverão ser obser-
vadas as prescrições constantes 
dos §§1º a 9º do artigo 31 da 
Lei Federal 13.465/2017, e dos 
§§1º a 16º, do artigo 24 do De-
creto Federal nº 9.310/2018.
Art. 9º. A Certidão de Regula-
rização Fundiária (CRF) emitida 
pela Comissão de Regularização 
Fundiária e ratificada pelo Secre-
tário de Planejamento e Desen-
volvimento Econômico goza de 
presunção de legitimidade abso-
luta, devendo conter indicação 
do cumprimento integral dos re-
quisitos legais exigidos para sua 
emissão.
§1º. A Certidão de Regulariza-
ção Fundiária deverá estar acom-
panhada do projeto de regula-
rização devidamente aprovado 
pelo ente municipal, observan-
do os requisitos do art. 35 da Lei 
13.465/2017, contendo as se-
guintes informações:
I – o nome do núcleo urbano re-
gularizado;
II – a localização;
III – a modalidade da regulari-
zação;
IV – as responsabilidades das 
obras e serviços constantes do 
cronograma;
V – a indicação numérica de ca-
da unidade regularizada, quando 
houver;
VI – a listagem com nomes dos 
ocupantes que houverem adqui-
rido a respectiva unidade, por tí-
tulo de legitimação fundiária ou 
mediante ato único de registro, 
bem como o estado civil, a profis-
são, o número de inscrição no ca-
dastro das pessoas físicas do mi-
nistério da fazenda, registro geral 
da cédula de identidade, filiação, 
eventuais cônjuges ou compa-
nheiros, regime de bens e data 
do casamento, no caso de ocu-
pantes casados, possibilitando se 
a complementação dos demais 
dados oportunamente. 
VII – o valor da unidade imobili-
ária regularizada.
§ 2º É dispensada a apresenta-
ção do cronograma físico e do 
termo de compromisso na regu-
larização de núcleo urbano infor-
mal que já possua a infraestrutu-
ra essencial implantada e para o 
qual não haja compensações ur-
banísticas ou ambientais ou ou-
tras obras e serviços a serem 
executados;
§ 3º Será considerada infraestru-
tura essencial, para fins do pará-
grafo anterior, aquelas descritas 
no artigo 26 desta lei. 
Art. 10. Deverá constar na Certi-
dão de Regularização Fundiária a 
declaração de que todas as notifi-
cações previstas no art. 31 da Lei 
13.465/2917 foram realizadas.
Art. 11. A Certidão de Regulari-
zação Fundiária indicará a forma 
de organização do núcleo como 

parcelamento do solo, ou condo-
mínio edilício ou de lotes, ou con-
junto habitacional, bem como a 
existência de direito real de lajes 
e de condomínios urbanos sim-
ples, quando for o caso.
Art. 12. Os beneficiários dos nú-
cleos urbanos informais objeto da 
Reurb poderão ter sua participa-
ção assegurada por meio de dife-
rentes formas de representação 
social, inclusive pela indicação de 
representantes para acompanha-
mento do processo de regulariza-
ção fundiária.
Seção II
Do Requerimento da Reurb
Art. 13. O legitimado poderá, por 
meio de pedido preliminar, solici-
tar análise da viabilidade técnica 
da Regularização Fundiária pre-
tendida, indicando apenas a área 
a ser regularizada, bem como, as 
matrículas atingidas, e caso seja 
viável a realização da Reurb, será 
emitido documento com as infor-
mações técnicas pertinentes ao 
requerimento.  
Parágrafo único. Da decisão 
que considera inviável a realiza-
ção da Reurb não cabe recurso, 
razão pela qual os autos serão ar-
quivados, devendo o interessado 
ser notificado da decisão. 
Art. 14. O requerimento de regu-
larização fundiária poderá ser re-
alizado pelos legitimados elenca-
dos no artigo 14 da Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017, 
instruído com o requerimento e 
os seguintes documentos:
I – RG e CPF;
II – comprovante do estado civil;
III – comprovante de residência;
IV – cópia atualizada da matrícu-
la imobiliária onde o núcleo urba-
no informal encontra-se inserido, 
expedida por Cartório de Registro 
de Imóveis competente;
V – planta do perímetro do nú-
cleo urbano informal, com de-
monstração das matrículas imo-
biliárias incidentes, suas medidas 
perimetrais e indicação dos con-
frontantes;
VI – levantamento planialtimé-
trico e cadastral do núcleo infor-
mal, georreferenciado, subscri-
to por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) 
ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT), demonstrando as 
unidades, as construções, o sis-
tema viário, as áreas públicas, 
os acidentes geográficos, a indi-
cação da infraestrutura existente 
“in loco” e os demais elementos 
caracterizadores do núcleo infor-
mal a ser regularizado;
VII – estudo preliminar das des-
conformidades e da situação jurí-
dica, urbanística e ambiental;
VIII – apresentação do CaÚnico 
ou formulário padrão denomina-
do de “Cadastro Socioeconômi-
co” de todos os beneficiários da 
Reurb, na forma do Anexo I des-
te Decreto, juntamente com lis-
tagem de todos os beneficiários 
quando for o caso;
IX– comprovante de que a ocu-
pação já estava consolidada na 
data de 22 de dezembro de 2016, 
sendo aceito, para este fim, docu-
mentos, fotografias ou qualquer 
outro meio hábil que comprove 
que a ocupação era consolidada 
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na data referida.
Parágrafo Único. A Secretaria 
de Planejamento e Desenvolvi-
mento Econômico e a Comissão 
de Regularização Fundiária ficam 
autorizadas a dispensar ou solici-
tar documentação complementar 
do requerente para melhor análi-
se do pedido.
Art. 15. No requerimento de ins-
tauração da Reurb deverá constar 
a qualificação completa de seu 
subscritor, acompanhado dos ele-
mentos necessários para a deli-
mitação e identificação do núcleo 
urbano, com a indicação do histó-
rico de formação e dos prováveis 
responsáveis pela sua implanta-
ção, bem como da sugestão de 
classificação acompanhada, se 
for o caso, dos elementos carac-
terizadores do interesse social.
Parágrafo único. O requerimen-
to apresentado por pessoa jurídi-
ca deverá ser instruído com seus 
atos constitutivos e demais do-
cumentos comprobatórios da sua 
regularidade e da legitimidade do 
requerente, além de sua qualifi-
cação completa, podendo dispen-
sar as exigências contidas nos 
incisos V, VI e VII nos casos de 
REURB-S quando custeadas pelo 
município. 
Art. 16. No caso de Reurb-S, ca-
so haja proposta de elaborar e 
custear o Projeto de Regulariza-
ção Fundiária e implementar as 
obras de infraestrutura essencial, 
o legitimado proponente deverá 
apresentar Termo de Responsabi-
lidade pela Reurb - TRR, que de-
verá indicar se a Reurb será pro-
movida integral ou parcialmente 
e a responsabilidade pelo custo 
envolvido na regularização, in-
cluindo os custos de execução de 
eventuais obras da infraestrutura 
essencial, se for o caso.
§ 1º A assunção de responsabi-
lidade pelo legitimado proponen-
te nos termos previstos neste ar-
tigo não impede a possibilidade 
de cobrança regressiva junto aos 
responsáveis pela implantação do 
núcleo.
§ 2º O Termo de Responsabilida-
de pela Reurb - TRR firmado en-
tre o requerente da Reurb e Se-
cretaria Municipal Planejamento 
e Desenvolvimento Econômico 
se constituirá em título executi-
vo extrajudicial, no caso de não 
cumpridas às obrigações a ele 
vinculadas.
Art. 17. Na Reurb-E o legitima-
do proponente será responsável 
pela produção de todos os ele-
mentos técnicos necessários ao 
Projeto de Regularização Fundi-
ária, previstos nesta Lei, inclusi-
ve pelos custos de execução de 
eventuais obras ou qualquer ou-
tra medida compensatória que o 
Município julgar necessária para 
a aprovação da Reurb-E.
§ 1º O requerimento de Reurb
-E deverá conter declaração assi-
nada pelo legitimado proponente 
em que conste, de forma expres-
sa, que se responsabiliza pela 
elaboração do Projeto de Regu-
larização Fundiária e pelo regis-
tro da CRF, arcando com todos os 
custos envolvidos na Reurb.
§ 2º As responsabilidades as-
sumidas pelo legitimado propo-
nente da Reurb-E, previstas no 

parágrafo anterior, deverão ser 
formalizadas por Termo de Res-
ponsabilidade pela Reurb - TRR, 
a ser firmado entre o requerente 
da Reurb e a Secretaria Municipal 
Planejamento e Desenvolvimento 
Econômico, que se constituirá em 
título executivo e que poderá ser 
utilizado em juízo para execução 
das obrigações assumidas.
Art. 18. Será indeferido o reque-
rimento individual para a aplica-
ção de legitimação fundiária so-
bre unidade imobiliária inserida 
em núcleo urbano informal con-
solidado, devendo o pedido, ainda 
que individual, ser complementa-
do de forma que a regularização 
contemple as características do 
núcleo urbano informal consoli-
dado.
Art. 19. A aprovação do projeto 
de Reurb se dará por meio de De-
creto do Chefe o Poder Executivo.
Seção III
Da Classificação da Reurb
Art. 20. A classificação da Reurb 
será efetuada pela Comissão de 
Regularização Fundiária, de acor-
do com as seguintes modalida-
des:
I - Regularização Fundiária de In-
teresse Social (Reurb-S): aplicá-
vel aos núcleos urbanos de vin-
culação ou aos núcleos urbanos 
para fins de moradia ocupados, 
predominantemente, por popu-
lação de baixa renda, cuja renda 
familiar não ultrapasse 03 (três) 
salários mínimos ou a renda per 
capita não ultrapasse meio salá-
rio mínimo, e nos casos:
a) de áreas públicas ou particu-
lares, situadas em Zonas Especial 
de Interesse Social (ZEIS);
b) de áreas públicas ou particu-
lares, declaradas de interesse so-
cial para fins de regularização 
fundiária;
II - Regularização Fundiária de 
Interesse Específico (Reurb-E): 
aplicável aos núcleos urbanos pa-
ra fins de moradia ocupados por 
população não qualificada na mo-
dalidade caracterizada no inciso I 
deste artigo, ou aos núcleos ur-
banos informais de uso não resi-
dencial;
III - A declaração de interesse 
social prevista na alínea “b” do 
inciso I do art. 21 desta Lei será 
firmada pelo Secretário Munici-
pal de Planejamento, Desenvolvi-
mento Econômico e Captação de 
Recursos, após fundamentação 
da equipe técnica, para núcleos 
urbanos ocupados predominan-
temente por população de baixa 
renda, que não estejam gravados 
como ZEIS.
Art. 21. A classificação do núcleo 
urbano como Reurb-S não impli-
ca na sua inclusão automática no 
planejamento estratégico e orça-
mentário da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Desenvolvi-
mento Econômico.
Art. 22. Qualquer que seja a 
classificação dada ao núcleo ur-
bano, à conclusão da Reurb con-
fere direito de regresso àqueles 
que suportarem os seus custos 
e obrigações contra os responsá-
veis pela implantação do núcleo 
urbano informal, assim como o 
direito de reembolso junto àque-
les que, beneficiados pela regu-
larização, não tenham comparti-

lhado os seus custos.
Art. 23. No mesmo núcleo ur-
bano poderão haver unidades 
imobiliárias classificadas como 
Reurb-S ou Reurb-E, indepen-
dentemente da classificação ge-
ral do núcleo.
Seção IV
Do Projeto de Regularização 
Fundiária
Art. 24. O Projeto de Regulariza-
ção Fundiária será composto no 
mínimo por:
I - levantamento planialtimétri-
co e cadastral, com georreferen-
ciamento, subscrito por profissio-
nal competente, acompanhado 
de Anotação de Responsabilida-
de Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT), 
que demonstrará as unidades, as 
construções, o sistema viário, as 
áreas públicas, os acidentes ge-
ográficos e os demais elementos 
caracterizadores do núcleo a ser 
regularizado;
II - planta do perímetro do nú-
cleo urbano informal com de-
monstração das matrículas ou 
transcrições atingidas, quando 
for possível;
III - estudo preliminar das des-
conformidades e da situação jurí-
dica, urbanística e ambiental;
IV - projeto urbanístico;
V - memoriais descritivos;
VI - proposta de soluções pa-
ra questões ambientais, urbanís-
ticas e de reassentamento dos 
ocupantes, quando for o caso;
VII - estudo técnico para situa-
ção de risco, quando for o caso;
VIII - estudo técnico ambiental, 
para os fins previstos nesta Lei, 
quando for o caso;
IX - cronograma físico de servi-
ços e implantação de obras de in-
fraestrutura essencial, compen-
sações urbanísticas, ambientais e 
outras, quando houver, definidas 
por ocasião da aprovação do pro-
jeto de regularização fundiária; e
X - termo de compromisso a ser 
assinado pelos responsáveis, pú-
blicos ou privados, pelo cumpri-
mento do cronograma físico defi-
nido no inciso IX deste artigo.
§ 1º.  O projeto de regulariza-
ção fundiária de núcleo urbano 
deverá considerar as caracterís-
ticas da área efetivamente ocu-
pada, ainda que em detrimen-
to de projetos/planos aprovados 
anteriormente, para definir parâ-
metros urbanísticos e ambientais 
específicos para o núcleo urbano 
a ser regularizado, como largura 
e alinhamento das vias de circu-
lação, dispensando-se, automati-
camente, no caso de núcleos ur-
banos informais preexistentes, as 
exigências relativas ao percentu-
al de áreas destinadas ao uso pú-
blico e tamanho dos lotes, assim 
como outros parâmetros urbanís-
ticos municipais e ambientais.
§2º.  Os padrões dos memoriais 
descritivos, das plantas e das de-
mais representações gráficas, in-
clusive as escalas adotadas e ou-
tros detalhes técnicos, seguirão 
as diretrizes estabelecidas pelo 
Município.
Art. 25. Para fins desta Lei, con-
sidera-se infraestrutura essencial 
os seguintes equipamentos:
I - sistema de abastecimento de 
água potável, coletivo ou indivi-

dual;
II - sistema de coleta e trata-
mento do esgotamento sanitário, 
coletivo ou individual, incluídas 
as alternativas ecológicas susten-
táveis permitidas por lei;
III - rede de energia elétrica do-
miciliar;
IV - soluções de drenagem, 
quando necessário; e
V - outros equipamentos a serem 
definidos pelos Municípios em 
função das necessidades locais e 
características regionais.
§ 1º A Reurb pode ser implemen-
tada por etapas, abrangendo o 
núcleo urbano informal de forma 
total ou parcial.
§ 2º As obras de implantação de 
infraestrutura essencial, de equi-
pamentos comunitários e de me-
lhoria habitacional, bem como 
sua manutenção, podem ser re-
alizadas antes, durante ou após a 
conclusão da Reurb.
CAPÍTULO III 
A REURB-E PROMOVIDA SO-
BRE O BEM PÚBLICO
Art. 26. Fica o Executivo Muni-
cipal autorizado a alienar, de for-
ma onerosa e por Decreto, aos 
beneficiários da Reurb-E, os lo-
tes resultantes da regularização 
fundiária de núcleos urbanos im-
plantados em áreas públicas mu-
nicipais, que poderão ser, no todo 
ou em parte, vendidos direta-
mente aos seus ocupantes, dis-
pensada a desafetação e os pro-
cedimentos exigidos pela Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e 
Lei n° 14.133, de 01 de abril de 
2021, nos termos dos art. 71 e 
98 da lei no. 13.465 de 11 de ju-
lho de 2017.
§ 1º A venda aplica-se unica-
mente aos imóveis ocupados até 
22 de dezembro de 2016, exigin-
do-se que o usuário seja regu-
larmente inscrito e esteja em dia 
com suas obrigações para com o 
município de São Mateus;
§ 2º A venda direta de que tra-
ta este artigo somente poderá ser 
concedida para, no máximo, dois 
imóveis, um residencial e um não 
residencial, regularmente cadas-
trados em nome do beneficiário 
no Setor de Cadastro Imobiliário;
§ 3º O preço mínimo para as 
alienações onerosas será fixado 
com base no valor de mercado 
do imóvel apurado pela Comissão 
Municipal de Avaliação de Imó-
veis, sem considerar o valor das 
acessões e benfeitorias do ocu-
pante e a valorização decorrente 
da implantação dessas acessões 
e benfeitorias, cujo prazo de va-
lidade será de, no máximo, do-
ze meses;
§ 4º O valor apurado pela Comis-
são de avaliação poderá ser pa-
go em duas parcelas, sendo 50% 
no início do processo de regulari-
zação fundiária e 50% na entre-
ga da Certidão de Regularização 
Fundiária;
§ 5º Poderá ser aplicado o dis-
posto neste artigo aos benefi-
ciários da Reurb-S, quando não 
preenchidos os requisitos da le-
gitimação fundiária, previstos no 
§ 1º do art. 23 da Lei nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017.
§ 6º A renda obtida com a alie-
nação prevista no caput deste ar-
tigo integralizará o orçamento da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS-ES - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - GABINETE DO PREFEITO



EDITORA TRIBUNA DO CRICARÉ LTDA EPP - CNPJ 28.413.698/0001-96 São Mateus (ES), terça-feira, 20 de junho de 2023

tconline.com.brTC Online • Página 4

Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Desenvolvimento Econô-
mico, para viabilizar os proces-
sos de regularização dos núcleos 
classificados como Reurb-S.
§7º. Para realização do processo 
de regularização Reurb-E sobre 
bem público, além do valor devi-
do pelo respectivo lote, serão co-
brados também dos beneficiários 
eventuais custos de projetos e de 
infraestrutura essencial instalada 
sobre a área pública.
Parágrafo único - Os requeren-
tes beneficiários de Reurb-E resi-
dentes em áreas públicas promo-
verão às suas próprias expensas 
os projetos e demais documentos 
e estudos necessários à aprova-
ção da Reurb; 
CAPÍTULO IV
DA REURB DE IMÓVEIS AFO-
RADOS
Art. 27. Os imóveis públicos, pa-
ra os quais tenham sido expe-
didos títulos de aforamento que 
não foram registrados junto ao 
Cartório competente, será obje-
to de Reurb. 
Art. 28. A Reurb prevista neste 
capítulo será classificada como 
Reurb-S ou Reurb-E. 
§ 1º para fins de enquadramen-
to na Reurb na modalidade de in-
teresse social, será considerados 
como baixa renda os ocupantes 
que preencherem os seguintes 
critérios:
I - Possuir renda não superior 
a 03 (três) salários mínimos ou 
renda per capita familiar não su-
perior a meio salário mínimo vi-
gente, devendo estar regular-
mente inscrito no Cadastro Único 
(CadÚnico) e utilizar o imóvel pa-
ra fins de moradia ou uso misto;
II – o beneficiário não seja con-
cessionário, foreiro ou proprietá-
rio de imóvel urbano ou rural;
III – o beneficiário não tenha si-
do contemplado com legitimação 
de posse fundiária de imóvel ur-
bano com a mesma finalidade, 
ainda que situado em núcleo ur-
bano distinto.
Art. 29. Os ocupantes que não 
se enquadram no previsto no ar-
tigo anterior, poderão regularizar 
seus imóveis por meio da modali-
dade de interesse específico. 
§ 1º. A regularização será pos-
sível mediante o pagamento de 
justo valor, nos termos do art. 16 
da Lei n°. 13.465/2017;
§ 2º. Nos casos enquadrados 
neste capítulo, considera-se jus-
to valor o percentual de 1,5% do 
valor da terra nua, e aplicado pa-
ra fins do resgate da enfiteuse 
aos interessados na aquisição do 
domínio pleno dos imóveis forei-
ros do município de São Mateus. 
Art. 30. Os ocupantes de imóveis 
previsto neste capítulo deverão 
requerer ao Município a instaura-
ção da Reurb indicando a moda-
lidade, instruindo com os seguin-
tes documentos:
I – Planta da área em regulari-
zação assinada pelo interessado 
responsável e pela regularização 
e por profissional legalmente ha-
bilitado, acompanhada de Anota-
ção de Responsabilidade Técnica 
(ART) no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) 
ou de Registro de Responsabi-
lidade Técnica (RRT) no Conse-

lho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU), contendo o perímetro da 
área a ser regularizada e as sub-
divisões das quadras, lotes e áre-
as públicas, com as dimensões e 
numerações dos lotes, logradou-
ros, espaços livres e outras áre-
as com destinação específica, se 
for o caso, dispensada a ART ou o 
RRT quando o responsável técni-
co for servidor ou empregado pú-
blico;
II – descrição técnica do perí-
metro da área a ser regularizada, 
dos lotes, das áreas públicas e de 
outras áreas com destinação es-
pecífica, quando for o caso;
III – título de aforamento origi-
nal;
IV – cópia de documentos pes-
soais;
V – cópia da certidão de casa-
mento, se for o caso;
VI – comprovante de inscrição 
no CadÚnico, se for o caso;
VII – declaração de que utiliza 
o imóvel para fins de moradia ou 
uso misto;
VIII – declaração do beneficiário 
atestando não ser concessionário 
foreiro ou proprietário de imóvel 
urbano ou rural;
IX – declaração do beneficiá-
rio atestando que não tenha si-
do contemplado com legitimação 
de posse ou fundiária de imóvel 
urbano com a mesma finalidade, 
ainda que situado em núcleo ur-
bano distinto.
§1º. O pedido de instauração de 
Reurb-S não será instruído com 
os documentos previstos nos in-
cisos I e II pelo requerente, fi-
cando a cargo do Município a ela-
boração dos mesmos;
§2º. O pedido de instauração do 
Reurb-E dispensa a apresentação 
dos documentos previstos nos in-
cisos VI a IX.
Art. 31. A Comissão de Regu-
larização Fundiária analisará o 
requerimento do legitimado, e 
processará o pedido de regulari-
zação. 
§1º. A Comissão de Regulariza-
ção Fundiária classificará a mo-
dalidade de Reurb, o rito do pro-
cesso e indicará o título a ser 
conferido;
§2º. Sendo constatada que a 
área de Reurb encontrava-se 
ocupada antes de 19 de dezem-
bro de 1979, o pedido de regu-
larização será processado obser-
vando o rito previsto no art. 69 
da Lei no. 13.465/2017;
§3º. Sendo constatada que a 
área de Reurb não estava ocupa-
da antes de 19 de dezembro de 
1979, o pedido de regularização 
será processado conforme pre-
visto no art. 31 e seguintes da Lei 
no. 13.465/2017;
§4º. Nos núcleos urbanos infor-
mais comprovadamente existen-
tes até 22 de dezembro de 2016, 
a Reurb será promovida median-
te legitimação fundiária, preen-
chidos os requisitos previstos no 
§ 1º do art. 23 da Lei nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017.
CAPÍTULO V
DA REURB EM ÁREAS RURAIS
Art. 32. Em se tratando de nú-
cleo urbano informal inserido em 
área rural, a área a ser regula-
rizada deverá ser delimitada nos 
limites da ocupação e o reque-

rimento poderá ser submetido 
à manifestação do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma 
Agrária – INCRA e/ou Instituto de 
Defesa Agropecuária do Espírito 
Santo – IDAF. 
Art. 33. O núcleo urbano infor-
mal situado em zona rural poderá 
ser objeto de regularização, des-
de que presentes características 
urbanas.
Parágrafo Único: Entende-se 
como núcleo urbano informal 
com características urbanas, em 
zona rural, aquele que possuir:
I - sistema viário implantando;
II – ocupação com predominância 
de casas, com espaçamento en-
tre as construções e usos ou ati-
vidades compatíveis com as defi-
nidas para o perímetro urbano do 
Município de São Mateus pela Lei 
Complementar no. 123/2016;
III – Existência de pelo menos 03 
(três) dos seguintes equipamen-
tos de infraestrutura instalados:
a)	 drenagem de águas plu-
viais urbanas;
b)	 esgotamento sanitário 
coletivo ou individual;
c)	 abastecimento de água 
potável;
d)	 distribuição de energia 
elétrica;
e)	 limpeza urbana, coleta 
e manejo de resíduos sólidos.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 
TRANSITÓRIAS
Art. 34. O município atuará pre-
ferencialmente em áreas públicas 
e eventualmente em áreas priva-
das que sejam classificadas como 
de interesse social. 
Art. 35. Fica facultado aos be-
neficiários que residam em áreas 
particulares, classificadas como 
Reurb-S que promovam, às suas 
expensas, os projetos e elaborem 
os demais documentos técnicos, 
por meio da contratação de em-
presa especializada.
Art. 36. As glebas parceladas pa-
ra fins urbanos anteriormente a 
19 de dezembro de 1979, que 
não possuírem registro e que es-
tejam implantadas e integradas 
à cidade, poderão ter a sua si-
tuação jurídica regularizada pe-
la Reurb, conforme o previsto no 
art. 69, da Lei nº 13.465, de 11 
de julho de 2017.
§ 1º Para a regularização pre-
vista neste artigo, a Comissão 
de Regularização Fundiária de-
verá expedir documento declara-
tório de que o parcelamento foi 
implantado antes de 19 de de-
zembro de 1979 e que está inte-
grado à cidade.
§ 2º Considera-se integrado à ci-
dade o parcelamento que possua 
infraestrutura essencial, nos ter-
mos do art. 26 desta Lei, e servi-
ços públicos disponíveis.
§ 3º Para a expedição da Declara-
ção de que trata o § 1º deste ar-
tigo, deverá o interessado apre-
sentar a planta de parcelamento 
do solo e os respectivos memo-
riais descritivos a serem levados 
a registro junto à Serventia de 
Registro de Imóveis competente 
e assinar termo de compromis-
so que, após efetuado o registro, 
apresentará relação da certidão 
das matrículas abertas.
Art. 37. De acordo com o previs-

to no art. 74, da Lei nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, poderão 
ser regularizados os núcleos ur-
banos informais envolvidos em 
demanda judicial que verse so-
bre direitos reais de garantia ou 
constrições judiciais, bloqueios e 
indisponibilidades, ressalvada a 
hipótese de decisão judicial es-
pecífica que impeça a análise, a 
aprovação e o registro do proje-
to de regularização fundiária ur-
bana.
Art. 38. Na eventual manifes-
tação do Município para fins dos 
arts. 213, inciso II, ou 216-A, § 
3º, da Lei Federal nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, serão 
observados os prazos neles esta-
belecidos, considerando-se como 
divisa do logradouro aquele efeti-
vamente adotado na sua implan-
tação, prevalecendo esse sobre o 
originalmente previsto na planta.
Art. 39. O requerimento de ins-
tauração da Reurb por proprietá-
rios de terreno, loteadores e in-
corporadores que tenham dado 
causa à formação de núcleos ur-
banos informais, ou os seus su-
cessores, não os eximirá de res-
ponsabilidades previstas em Lei.
Art. 40. Fica estabelecido o pre-
ço público da Reurb-E o percen-
tual de 1,5% do valor do imóvel, 
a ser pago após análise para da 
classificação feita pela Comissão 
de Regularização Fundiária.
Art. 41. A Comissão de Regula-
rização Fundiária será criada por 
Decreto e nomeada através de 
Portaria Municipal, devendo ser 
composta por servidores com co-
nhecimento técnico e jurídico su-
ficientes para a condução dos 
processos, devendo ser concedi-
da gratificação de quarenta por 
cento do vencimento base. 
Art. 42. O Executivo poderá re-
gulamentar esta Lei por Decreto, 
devendo os casos omissos obser-
var as disposições da Lei Federal 
13.465/2017 e do Decreto Fede-
ral 9.310/2018.
Art. 43. O Poder Executivo, atra-
vés da Comissão de Regulariza-
ção Fundiária Urbana, poderá 
instaurar, de ofício ou median-
te provocação, procedimento de 
mediação de conflitos relaciona-
dos à Reurb de que trata a Lei Fe-
deral nº 13.465/2017.
Art. 44. Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrá-
rio, em especial a Lei Municipal 
no. 782/2009.
Gabinete do Prefeito Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, aos 12 (doze) dias do mês 
de junho (06) do ano de dois mil 
e vinte e três (2023).
DANIEL SANTANA BARBOSA

Prefeito Municipal

 LEI Nº 2.160/2023
DISPÕE SOBRE O DIREITO DE 
TODA MULHER A TER ACOM-
PANHANTE, PESSOA DE SUA 
LIVRE ESCOLHA, NAS CON-
SULTAS E EXAMES, INCLUSI-
VE OS GINECOLÓGICOS, NOS 
ESTABELECIMENTOS PÚBLI-
COS E PRIVADOS DE SAÚDE, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO MATEUS/ES 
O Prefeito Municipal de São Ma-
teus, Estado do Espírito Santo. 
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FAÇO SABER que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte:

LEI
Art. 1º. Fica assegurado às mu-
lheres o direito a ter acompa-
nhante, pessoa de sua livre es-
colha, nas consultas e exames, 
inclusive os ginecológicos, nos 
estabelecimentos públicos e pri-
vados de saúde no município de 
São Mateus.
§ 1º. O direito disposto no caput 
pode ser exercido,exclusivamen-
te, pela mulher a ser atendida, 
na forma de solicitação de acom-
panhamento de outra pessoa que 
esteja presente no local.
§ 2º. O definido no § 1º não 
exclui o direito assegurado no 
caput.
Art. 2º. Todo estabelecimento 
de saúde deve informar o direi-
to a que se refere o art. 1º, em 
local visível e de fácil acesso às 
pacientes.
Art. 3º. O descumprimento desta 
Lei acarreta:
I - quando praticado por servidor 
público, às penalidades previstas 
na Lei nº 1.596, de 28 de dezem-
bro de 2001 e, nos casos omis-
sos, na Lei Complementar nº 46, 
de 31 de janeiro de 1994 como 
fonte subsidiária à legislação mu-

nicipal, exceto naquilo em que for 
incompatível com a norma esta-
tutária municipal;
II - quando praticado por funcio-
nários de hospitais ou estabele-
cimentos de saúde privados, as 
seguintes penalidades  adminis-
trativas, aplicáveis, conforme a 
responsabilidade, de forma gra-
dativa:
a) advertência;
b) multa aos estabelecimentos 
privados, a ser calculada de acor-
do com a capacidade econômica 
do autuado, dobrada na reinci-
dência, sendo os seus valores 
atualizados anualmente pelo Ín-
dice Nacional de Preços ao Con-
sumidor – INPC/IBGE.
Parágrafo único. São garan-
tidos o contraditório e a ampla 
defesa em todas as fases dos 
processos administrativos de au-
tuação de que trata esta Lei, con-
forme art. 5º, LV, da Constituição 
Federal de 1988.
Art. 4º O Poder Executivo regu-
lamentará a presente Lei no que 
couber, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor 
na data de sua
publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, aos 12 (doze) dias do mês 
de junho(06) do ano de dois mil e 
vinte e três (2023).
DANIEL SANTANA BARBOSA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 15.275/2023
DECLARA DE UTILIDADE PÚ-
BLICA PARA FINS DE DESA-
PROPRIAÇÃO TERRENO RU-
RAL QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS
Considerando o disposto no 
processo 15.493/2023 de 
13/07/2022;
O Prefeito Municipal de São Ma-
teus, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que dispõe a Le-
gislação em vigor, especialmente 
o artigo 107, item VI da Lei Mu-
nicipal nº. 001, de 05 de abril de 
1990 – Lei Orgânica do Município 
de São Mateus, Estado do Espíri-
to Santo:

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado de Utili-
dade Pública, um terreno rural, 
para fins de desapropriação, situ-
ado no lugar denominado  ”Cha-
pada de São João”, neste Municí-
pio de São Mateus, comarca de 
igual nome, no Estado Espírito 

Santo, medindo 20.000,00 m2 

(vinte  mil metros quadra-
dos), limitando-se ao, norte, 
com Gleyson Simões Maciel; ao 
sul, com Gleyson Simões Ma-
ciel; a leste, com Gleyson Simões 
Maciel; e a oeste, com Rodovia 
ES -315 -Estrada do Nativo, de 
propriedade do Sr. Gleyson Si-
mões Maciel portador do CPF 
nº111.986.237-05.
Parágrafo Único. A área des-
crita no “caput” deste artigo será 
utilizada para a construção da se-
de da Associação dos Produtores 
de Aroeira do Espírito Santo- NA-
TIVA. 
Art. 2º. A Secretaria Municipal 
de Finanças, através do Cadastro 
Imobiliário do Município tomarão 
as providências cabíveis, visando 
à legalização da documentação 
para a desapropriação.
Art. 3º. Este Decreto entra em 
vigor, na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, aos 16 (dezesseis) dias do 
mês de junho (06) do ano de dois 
mil e vinte e três (2023).
DANIEL SANTANA BARBOSA

Prefeito Municipal
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